
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
TRIBUNAL PLENO 

RESUMO DA ATA DA 13.• SESSAO 
PLENA ORDIN~ ·REA~ADA 

EM 30 DE MARÇO DE 1977 

Presidente: Exmo. senhor Min. Re
nato Machado. 

Procurador: Exmo. o · Sr. Dr. Marco· 
Aurélio Prates de Macedo. 

Secretária: Dra. Nauriá Crivaro Lôbo. 
IAs 13 horas estavam presentes os Ex

celentíssimos Srs. Ministros Hildebrando 
~isaglia, Fortunato Pexes Júnior, star
ling soares, Lima Teixeira, Mozart Victor 
Russomano, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, Lomba Ferraz, Ary Campista, 
Alves de .A!lmeida, Fernando Franco e 
Juízes Vieira de Melo e Simões Barbosa, 
co~ vocooos. Havenao numero regimental, 
fo1 declarada aberta a sessão. Foi lida 
e aprovada a ata da . ;reunião anterior 
Foi retirado de pauta o processo RO-AR: 
54-:77 po.r . incorreção na publicação, e 
adia-do o Julgamento, a pedido das par
tes,_ o pr~esso R.O-DC-521-76, para a 
sess~ do dia 11 de abria vindouro. No 
expediente o Emo. Sr. Ministro Presi
dente ~muni~ou a.i_>S .. Drs. Advogados 
que a 1. Sessao do · Tribunal Pleno após 
a Semanada Santa será no dia 11 de 
abril. Em seguida o Exmo. Sr. Ministro 
Mozart Victor Russomano pediu a pala
~ para apresentar emendas regimen
taiS com as seguintes redações: "Nos· 
casos_ de convocação de Juízes dos Tri
bunaiS Regionais, não lhes serão distri
buídos processos nas duas últimas sema
nas do periodo de sua convocação" e "E' 
tac.:ultado ao TribunSil convocar Juiz de 
Trlb~al Regional nos casos de mter~ 
rupçao do exercício de qualquer Ministro 
~r prazo inferior a sessenta dias, (ar
tigo 30). ~ Tribunal considerou as pro
postas obJetos de deliberação, deter.mi.
nando ~eu encaminhamento à conu.SSão 
de Reg1mento Interno. 

Matéria Administrativa - Certifico t> 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em 8es
são Plena Ordinária, hoje realizada te
solveu deferir, por unanimidade, o Í>e<U
do de vinte e oito dias de férias formu
lado pelo Exmo. Senhor Ministro Geraldo 
Starling Soares, a partir do dia · 25 de 
abril vindouro, inclusive, alteil'ando-se a 
Resolução Administrativa n.o 27, de 16 de 
março do corrente. (Resolução Admini:;-
trativa n.0 28-77) . . 

A seguir pasrou-se à ordem do dia com 
os jUlgamentos dos seguintes processos: 

Julgamento• 
Processo E-RR-4751-74 da 5.• Região 

Relator: Excelentíssimo SÍ. Ministro 

~ Biblioteca Digital 
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Fortunato Peres Júnior 
Revisor: Exmo. Senhor Juíz Simões. 

Barbosa 
Embargos opostos à decisão da EG 1.• 

Turma 
Embargante: Antonio Pereira Macedo 

(Adv. Dr. Ali-no da Costa Monteiro) 
Embargado: Petróleo BJ.'asileiro S.A. 

- PETROBRAS-RPBa. (Advs. Doutores 
CóJ.áu'Clio A. F. Penna Pernandez e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). 

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor Carlos Arnaldo 
Selva. · 

Processo· E-RR-2332-75 da 5.• RegUto 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior 
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

1.8 Turma 
Embargante: PETROBRAS - Petróleo 

Brasileiro S. A. (Adv. Dr. ·Ruy Jorge 
Caldas Pereira) . 

Embargado: André Avelino dos Santos 
(Adv. Dr. Ulisses Rledel de Resende) • 
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
~os em~argos; no mérito, recebê-los, para 
Julgar Improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Lima Teixeira, revisor, A:ry Campista, 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida e 
Juízes Simões Barbosa. e Vieira de Mello. 
Falou pelo embargado o Adv. Dr. UlisseS 
Riedel de Resende. 

Após o julgamento deste feito compa
receram à Sessão os Exmos. Srs. Minis
tros Luiz .Roberto de Rezende Puech e 
Barata Silva. 

Processo E-RR-2396-75 da 5.• Regla.o 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

For.tunato Peres Júnior 
ReVisor: Exmo. Senhor Juiz Simões 

Barbosa. 
Embargos oQOStos à decisão da E. 1.• 

Turma. 
Embargante: Petróleo Brasflelro s. A. 

- PETROBRAS (Adv. Dr. Ruy Jorge 
Caldas PereiraJ • 

Embargada: Adailza Marta Gomes 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-ios," para 
julgar ·improcedente a reclamação, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Juízes SI
mões Barbosa, revisor, Vieira de Mello 
e Mins. Lima Teixeira, Ary Campista, 
Orlando Coutinho, Barata Silva e Aives 
de Almeida. o Tribunal decidiu mais, 
julgar desde logo o mérito, unanimemen..o 
te. Falou pela embargada o Adv. Doutor 
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Ulisses Ried.el de ~sende. 
Após o jUlgamento deste processo o Tr1-
buna.I, por proposta dos Exmos. Senho
res Min1stros Luiz. Roberto de Rezende 
Puech e Hlldebrando Bisaglia,. decidiU 
considerar objeto de estudo, os arts. 41, 
42 e seus parágrafos e 43, § 1.0 do Regi
mento Interno, determinando a remessa 
das notas taquigrá.ficas referentes ao de
bate à COmissão de Regimento Interno 
para dellbe.ra:r. 

Matéria Administrativa - Certtfico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordiná.Tia, hoje realizada, re
solveu deferir, -por unanimidade, o pe
dido de 16 dias de férias formulado pelo 
Exmo. Sr. M!DJstro LUiz Roberto de Re
zende Puech, a partir do dia. 11 de abril 
vindouro, alte:rando-se a Resolução Ad
ministrativa n.o 26, de 16 de março do 
corrente. (Resolução Administrativa nú
mero 29-77) . 

Processo E-RR-2412-75 da 5.• Região 
Relator: ExcelentfsSimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior 
~visor: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar

bosa 
Embargos opostos à declsãa da E. 1.• 

TUrma. 
Embragante: PETROBR.AS - Petróleo 

Brasileiro S.A. (Adv. Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira) . 

Embargado: Roque Alves Fernandes 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) • 

Resolveu-se, sem dlvm-gêncla, conhe
cer dos embargos; no méritO, recebê-los, 
para Julgar improcedente a reclamação• 
contra os votos dos E:xmos. Benhoreà 
Juizes Simões BarbOsa, nvisor, VIeira de 
Mello e Min.s. Lima Telx~ A.ry Cam
pista, Orlando Coutinho, Alves de Al
meida e Barata Silva. Falou pelo em
bargado o Adv. · Dr. Ulisses 1Redel de 
Resende. 

Processo E-RR._310-75 da 5.a Reglão 
Relator: · Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fortunato Peres Júnior 
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar

bosa 
li!mbargos opostos à decisão da E. V 

TUrma 
Embargante: Plínio José Sandes (Adv. 

Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargado: Banco Comercial da Pro

dução S.A. (Adv. Dr. João Francisco 
Prisco Paraíso Neto). 

Resolveu-se não conhecer doa. embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende. 

Pr ocesso E - RR - 407-7·5 da 5a 
Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Fctrtunato Peres Júnior 

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões BarbOsa 

Embargos opostos à decisão da E. 
Primeira Turma. 

Embargante: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI (Ad
vogado: Doutor Ern.a.ni. Dnrand). 
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EmbaJrgados: Waldemar Feliz de Araú
jo e outros (Advogadc1: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende). 

Resolveu-se rejeitar a preliminar de 
intempestividade a;rguida pela Douta 
Procuradoria e não conhecer dos em
bargos, unanimemente . 

Falou pelo embargado o advogado Dou
tnr Ultisses Riedel de Resende. 

Prccesso E - RR - 2042-7·5 da Se
gunda. Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Fc :rtuna.to Peres Júnior 

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa 

Emba.rgos opOStos à decisão da E. 
Primeira Turma. 

!Enibargante: Benedito Lopes dos San
tos (Advogado: Doutor UUsses Rledel de 
Resende). 

!Embargado: União Federal e COmpa
nhia . Paulista de Celulose - COPASA 
(Advogado; Doutor Alberto Brandão 
.Muyla.etr). 

Resolveu-se nio conhecer dos embar
gos, nna.nimem.ente. 

Falou pelo embargante o advogado 
iDoutor Ulisses Riedel de Besende. 

Processo E- RR- 2316-75 da se
gunda Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Pc:rtUD&to Peres Júnior 

Revisor: Excelentissimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa 

Embargos opostos à decisão da E. 
Primeira Turma. 

Emba.rgante: Banco <!o Brasll s. A. 
(.Advogado: Doutor Nivaldo MigUel de 
Souza). 

Emba.rgadc1: Antonio Marques dos ·San
tos (Advogado: Doutor Antonio Marques 
dos Sa.ntos) • 

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. 

Falou pelo embargado o advogado 
nc..utor Antonio Ma.lques dos Santos. 

Processo E- RR- 2683-75 d& Pri
meira Região. 

Relator: Exmo. senhor Ministro 
IFutUil&to Peres Júnior 

Revisor: Excelentissimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa 

Embargos opostos à decisão da E. 
Primeira Turma. 

Em}:)a.rgante: Sebastião Njgri (Advoga
do: Doutor Ulisses Riede~ de Reseode) .. 

Embargado: Rede Ferroviária Federal 
S. A. - EFCiB (Advogado: Doutor Ro
berto Benatar>. 

Resolveu-se não conhecer dos emba.r
~s, unanimemente. 

Falou pelo embarga.nte o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende. 

Processo E - RR - 2891-75 da Se
gunda Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Fu·.tuna.to Peres Júnior 

Revisor: Excelentfsshno Senhor Juiz 
Simões BarboSa. 

Embargos opostos à decisão da E. 
Primeira Turma. 
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Embargante: Nair Rezende (Advogado: 
Doutor Sid H. Ried.el de Figueiredo). 

Embargado: Instituto de Asslstência. 
Médica do Servidor Público Fatadual __, 
IAMPSE (Advogado: Deu tora Maria 
Cristina. Pa.ixão COrtes) • 

Resolveu-se nio conhecer dos embar
gos, contra os votos dos Exmos. Senho
res Juiz ~-Barbosa, revJsor, e Mi
nistros Coquaijo Cesta, Alves de Almeida 
e Ary Campista. 

Justificará o voto o Exmo. Senhor 
Juiz Simões Barbosa.. 

Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e pelo em
bargado a advogada: Doutora Maria 
Cristina. Paixãc: Côrtes. 

Processo RO- AR- 398-76 da Se
gunda Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz RobertO de Rezende Puech 

'Rervisor: Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva 

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria. 

Recorrente: Fazenda JUrema (Cory 
Porto Femandes e outra). - (Advoga
do: Doutor &.'berto Miraglia). 

Recorrido: Mário João Montan!h.eiro -
(AdV10gado: a:>outor Fani Cainall"go da 
Silva). 

Resolveu-se negar provimento ao re
curso e declarando a competência deste 
TST, determinar a autuação como ação 
originária, e sua pos~ior redistribuiçãc,, 
contra o voto do Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. 

Processo E- RR- 2095-75 da Se
gunda Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
F< :r.tunato Peres Júnior 

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões BarbOsa 

Embargos opostos à decisão d& E. 
Primeira Turma; 

Embargante: Prefeitura do Município 
de São Paulc, <·Advogado: Doutora Maria 
.Cristina Paixão Côrtes) . 

Embargados: Iaelson da SNva e outro 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). 

Resolveu-se não conhecer dos embar
,gos, unanimemente. 

Falou pelo embargado o advogadc, Dr. 
Ulisses Riedel de Resende. 

Brocesso E ..,..... Al - 2665-75 d& Se
gunda Região. 

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello 

Revisor: Excelentíssimo St. Ministro 
Fortunato Peres Júnior 

Embargos opostos à decisão da E. Pri
. me ira Turma. 

Embargante: Jcsé Dias 99 (Advogado: 
Doutor Alino da Costa Monteiro). 

Embargado: FEP ASA Ferrovia 
Paulista g. A. (Advogado: Doutor Carlos 
Moreira de Luca). 

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, eontra cs votos dos Exmos. Senho
res Juízes Vieira de Mello, Relator, Si
mões Barbosa, e Ministros Fortunato Pe
res Júnior, revisor, e Coqueijo costa. 

Justificará o voto o Exmo. Senhor 
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Juiz Vieira de Mello. 
Redigirá C; acórdão o Exmo. Senihor 

Ministro Orlando Coutinho. 
Falou pelo embargante o advogado DT. 

Carlos Arnaldo Selva. 
PrOcesso E - RR - 3191-75 da Se

gunda Regiãó. 
Relator: Excelentíssimo Senhw Juiz 

Vieira de Mello 
Rervisor: Exmo. Senhor Ministro 

Fortunato Peres Júnior 
Embargos opostos à decisão da E. Pri

meira Turma. 
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos s. A . (Advogado: Dcutor Lin.o 
Alberto de Castro) . 

Embargado: João Rodrigues Carril Fi
lho (Advogado: Doutor UlisSes Riedel de 
Resende). 

Reso:.oveu-se .não conhecer dos embar
gos, unanimemente. 

Falc:u pelo embargado o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende. 

Processo E ...._ RR - 3351-75 da Se
gunda Região. 

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello 

Rervisor: Exm.o. Senhor Ministro 
FOr.tuna.to Peres Júnior 

Embargos opostos à decisão da E. Pri
meira Turma.. 

EmbaArgante: Anselmo José da Silva 
(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). 

Embargada.: Ca.ixa. Benefjcente da Po
licia. Militar do Estado de São Paulo -
<Advogado; Doutor EvaDir Barros) . 

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, uiÍ.a.nimemente. 

· Falou pelo embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende. 

Após o julgamento deste feito o Exmt:>. 
Senhor Ministro Hildebra.ndo Bisaglia 
pediu a p&.avra para propor a.o Pleno, 
tendo em vista case• concreto - Ação 
Rescisória - que: "Oferecido o agravo 
dnstrum.~ital ,na forma do a:rtiQ1o 522 
do -CPC, o Tribunal tOmará como agra
vo regimental e o julgará prelim.ina.r
mente ... 

o Tribunal resolveu considerar a pro
posta. objeto de delibera.çãc, determinan
do a remessa das notas taquigráJ:ficas re
ferentes à matéria à Comissão de Regi 4 

mento Interno para exame. 
Processo RO - DC ~ 13-77 da ·Se

gunda Região. 
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Fottunato Peres JúniOr 
Rervisor: Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira . 
Recurso Ordinárjo e m.Dissídio Cole

tivo . 
Reccrrentes: s. A. Indústrias Reuni

das F. Ma. tara~ "' Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias Extrativas do 
Estado de São Paulo (Advogados: Dou
tores Milton Mesquita de Toledo e Wal
mar s. da Gama Pádua) . 

Recorridos: Os mesmos 
Resolveu -se dar pwvimentc., em parte, 

aos recursos; I) - ao da suscitada para 
exlCluir a multa, contra os voltos dlos 
Exmos. Senhores Ministros Lima Tei
xeira, revisOr; Alves de Aime:ida. e Ary 
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Campista; li) - ao da suscitante para 
subordinrur o desconto a.ssistencm:1 à não 
cposição do empregado ate 10 dias antes 
do primeiro pagamento reajustado para 
os -trabalhadores inorganizados em Sin
dica.to, vencidô, parcialmente, o Exmo. 
Senhor Juiz Simões Barbosa, e contra 
os votos dos Exmos. Senhâes Ministros 
!Fortunato Peres Júnior, relator; Coqueijo 
C-osta. e Luiz Roberto de Rerende Puech. 

Mantida., no mais, a. veneranda deci
são !l"eQOrrida, venejdos os Exm<.s. Se
nhores Ministros Fortuna to Peres Júnior, 
relator; Fernando Fraiilco e Lomba Fer
raz, em relação ·ao salário normativo. 

Redigirá o acói:dãd c, 'Exmo. Senhor 
Ministro Mozart Victor Ru.ssomano. 

Falou pelo segundo recorrente o ad.
vogado: !Doutor José Francisco Boselli. 

Audiência: Logo após o julgamento 
deste feito realizou-se a. Sétima. Audiên
cia. de Leitura. e Publicação de Conclusão 

. de Acórdãos, sob a Presidência do Exmo. 
Senhor Ministro Hildiebra.ndo Bisaglia, 
jUiz Semanário. 

PrOcesso RO - DC - 330-76 da Pri
meira Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Sta.rling Soares 

Rervisor: Exmo. Senhor Ministro 
Fortunatô Peres Júnicil' 

Recurso Ordinário em Dissidio Cole
tivo. 

Recorrentes: Procuradoria Regional do 
Trab~'ho da .Primeira. Região e Funda
ção Abrigo Cristo Redentor (Advogados: 
nc.utOres CMlos A. c. de Fraga e Os
waldo da S. Castro) . 

Recorridos: Os mesmos e Confederação 
Nacional dos Tiraiba.lhad.ores em Estabe
lecimentos de Educa.çã.O e Cultura (Ad
vogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). 

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
aQ reCllnS(.I da Pl"OCUta.d.oria. Regional pa
ra. subordinar o desoonto assistencial à 
não oposição do empregado a.té 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
contra . os votos dos Exmcs. SenhOres 
Ministros Fortunato Peres Júnior, .re
visOr; e Coqueijo Costa.. 

Quanto ao apelo da Fundação Abrigo 
do Cristo Redent<.r foi-lhe negado pro
vimento, unanimemente. 

Mantida, no mais, a veneranda decisão 
recorrida, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Fortunato Peres Júnior, revi
ror; Moza.rt Victor Russomano, Coquei
ja Côsta, Lomba_. iFerraz ~ ~r~do 
Franco em rela.çao aos qwnquenc1os e 
Exmos. senhores .Müatros Fortunato 
Peres Júnior, revisor; Mozart Victor Rus
soma.no, Lomba. Ferraz e Fernando 
Franco quanto às férias. 

Deu-se por imepido c, Exmo. Senhor 
Juiz Simões Barbosa. 

Falou pelo segundo recorrido o advo
gado: Doutor Ulisses Riedel de Fesen
de. 

Após o julgamento deste processo a 
sessão foi convertida em Cc.nse~·hô. 

Matéria Administrativa - Certifico e 
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dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são do Conselho, hoje rea.liza(la.. resolveu 
deferir, por unanimidade, o pedido de 
prorrogação por mais 60 dias de licenca 
para tratamentc, de saúde formulado 
pelo Exmo. Senhor Ministro Raymundo 
de Souza. Moura, a partir do dia .Il de 
·abril vindouro, e, consequentemente, 
prorrogando a convocação do Exmo. Se
nhor Juiz Gusta.vc. ~âmara Simões Bar
·bosa., do TRT da Primeira. Região. (Re
solução Administrativa número 30-77). 

Reaberta., foram julgados os seguintes 
processos: 

Processo RO - DC - 404-76 da 4a 
Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Sta.rling Soares 

Rervisor: Exmo. Senhor Ministro 
Fortunatd Peres Júnicil" 

Recurso Ordinário em Dissídio Cole-
tivo. · 

Recorrentes: Construtora Serrana LI
mitada e Prefeitura do Município de 
Lages [.i\d'v<.ga.do: Doutor Luiz Gonzaga 
da Silva). 

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Lages (Advogado: DOutor 
Gibrail Dlb Antunes) . 

Resolveu-se dar provimento, em parte, 
aos recursos: I) - ao da C<.lllStrutora 
Serrana LimitaiCia, para reduzir a taxa 
de reajuste à 36o/o, unanimemente; li) . . . 
ao da Prefeitura do Município de La
.ges paTa subordinar o desconto assisten
cial à não oposição do empregado até 
10 dias antes do primeiro pagamento rea
justado, ccntra. os votos dos Exmos. 
Senhores MiniStros Fortuna to Peres Jú
nior, revisor; e Coqueijo Costa. 

Quanto ao pedido de exclusão da Pre
feitura do Município de Lages foi-lhe 
negado provimento, c<.ntra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros .F'ortunato 
Peres Júni·OT, revisor; Coqueijo GO:Sta, 
Orlando Coutinho, Lomba Ferraz e Juiz 
Simões Barbosa e superado o apeit, em 
relação à taxa. face a decisão do recurso 
da Construtora . 

Justificarâ o votO o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. 

Falou pek, segundo r e<:orrente o ~i
vogado Doutor José Maria de Souza An
~de que protestou pela j'UJil(tada de 
procuraçãO no prazo de 15 di~. 

Processo RO - DC - 454.-16 da Pri
meira Região. 

Relator : Exmo. Senhor Ministro 
Sta.r.c ing Soares 

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fortunato Peres Júnior 

Recursc Ordinário em Dissídio Coleti
vo. 

R·ecorrente: Procuradoria Regional do 
Tmba1ho da Primeira Região (Advoga
do: Doutor Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga) . 

:Rett>TXídos: Sindicato doo Cl"jildll#iO-. 
res de Veículos Rodoviârios e Anexos de 
Petrõpdlis e Transportes Unica Petró
,polis S . A. e FACIL S. A. - Trans
porte e Turismo (Advogado: Doutor 
Wagner E. Rodrigues) . 
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·Resolveu-se negar prCJvimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros FO!rtunaJto Peers Jú
nior, revisor; Coqueijo Costa, Hildebran
do Bisaglia e Juiz Vieira de Mello. 

Deu-se pc'f impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Simões Barbosa. 

Processo RO - DC - 508-76 da Pri
meira Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Sorures 

Rervisor: Exmo. Senhor Ministro 
. Fortunato Peres J ·únior 

. Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo. 

Recorrente: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Regiãc, (Advoga
do: Doutor Carlos ·Affonso C. de Fra
ga). 

Recorrido: Smdicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Metalúrgicas, Mecâni
cas e de Material Elétrico de Petrópolis 
e Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de Ni
terói (Advogado: Douta· Wagner Ennis 
Rodrigues) . 

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Fortunato Peres Jú
nicr, revisor; Coqueijo Costa, Hildebran
do Bisaglia e Juiz Vieira de Mello. 

Deu-se por impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Simões Barbosa. 

Processo RO - DC - 462-76 da 4a 
Região . 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares 

·Rervísor: Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior 

Recurso Ordinário em Dissídio CcJ.e
tivo. 

Recorrentes: Sindicato dos Empresas 
Exibidoras CinematOgráficas de Porto 
Alegre e Sindicato dos Empregados em 
EmPlfesas Teatrais e Oi)njematogríáficas 
de Porto Alegre (Advogados: Doutores 
Horihar Castello e Victor Douglas Nu
nez) . 

Recorridos: Os mesmos 
Resolveu-se negar provimentO aos re

cursos: ao do Suscitado, cc.ntra o voto 
do Exmo. Sen'hor Ministro Fortunato Pe
res Júnior, revisor; em relação à garan· 
tia do emprego à gestante e ao do Sus
citado pelo vote, de desempate, quanto 

a gratificação de gerente, vencidos os 
E:xmos. Senhores Ministros Starling Soa
res, relator; Lima Teixeira, Barata Silva, 
Aiy Campista, Orlando Coutinho e Al
ves de Almeida. 

Redifirá o acórdão o Exmd. Senhor 
Juiz Simões Barbosa. 

Prccesso RO - AR - 19·2-76 da Pri
meira Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres Júnior · 

Reririsor: Exmo. S·enhor Ministro 
Lima Teixeira 

Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria. 

Recorrentes: Henrique Allan e outros 
<Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). 

Reco!rrido: Rede Ferrov.i:ári(a Federal 
S. A. - Sétima Divisão - Leopoldina 
(Advcgado: Doutor Paulo Maciel do 
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Vakte). 
Resolveu-se, sem divergência, rejeitar a 

preliminar de nulidade arguida e negar 
provimento ao recurso em relação ao pe
dido de inclusão de alguns autclres, con
tra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Ary Campista, Coqueijo Cesta, 
Orlando Coutinho e Alves de Almeida, e, 
mantida quanto ao malS a veneranda 
decisão recorrida, unanimemente. 

Deu-se pro impedido o Exmo. Senhor 
Juiz Simões Barbosa. 

Falou pelo recorrente d advcgado Dr • 
Ulisses Riedel de Resende. 

Processo E - RR - 3176-'7'5 da Se
gunda Região. 

Relator: Ex·rno. Senhor Ministro 
Vieira de Mello 

Rervisor: Exmo. Senhor Ministro 
Fortuna to . Peres Júnior 

Embargos opostos à decisão da E. Pri-
meira Turma. · 

Embargante: Silvia Lúcia Alves (Ad
vogado: Doutor Ulisses Riedel de Re
sende). 

Embargadc1: Tecidds e Confecções Ra
mony Limitada (Advogado: Doutor An
tonio A. Correra). 

Resolveu-se não conhecer dOs embar
go~:~, unanimemente. 

Fauou ~lio embargJL:nte o advoga.dlo 
Doutor UliSsés Riedel de Resende. 

Prccessó E - RR - 2075-75 da 5a 
Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Fortunato Peres J .únior 

Rervisor: Exmo. Senhor Ministro 
,Lima Teixeira · 

Embargos opostos à decisão da E. Pri
meira Turma. 

. Embargantes: Luiz José de Cerqueira e 
outros (Advogado: Doutor Ulisses Rie
del de Resende) . 

Embargado: Petróled Brasileiro S. A. 
- PETROBRAS (Advogadct: Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira) . 

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto do 
desempate, recebe-los para restabelecer 
a veneranda decisão regional, contra os 
votos dos Exmc,. Senhores Ministros For
tunato Peres Júnior, relator; ~ozart V. 
Russomano, Coqueijo Costa, Lomba Fer
raz, Hildebrando Bisaglia e Strurling Soa
res; 

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhcr 
Ministro Lima Teixeira. 

,Falou pe~o embargante o advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende. 

,Prócessd RO - MS - 434-76 da Se
gunda Região. 

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares 

Rervisor: Exmo. Senhor Ministro 
FortunaJto Peres Júnior 

Reclll'ISQ Ordin~ em Mandado~ de 
Segurança. 

Reccll'rentes: Isabel Cristina Rocb:'igues 
Leite e outros (Advogado: Doutor Her
mes Paulo Milrun) . 

Terceiros Interessados: Guerind Cas
sará e outros (Advogado: Doutor Ulisses 
Riedel de Resende) . 

Fonte: Diário da Justiça [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 19 abr. 1977, p. 2409-2411. 



Resolveu-se dar provimento ao recur
ro, paxa. considerando competente esta. 
Justiça. e repelindo a carência de ação, 
assegurar a. preferência. da clentela. ori
ginária. para COIIlcorrer as vagas de Agen
te de Segurança. Judiciária., unanime
mente. 

Falou pelo terceiro interessado o ad
vogado Doutor Ulisses Ried.el de Re
sende. 

Encerrou-se a. Sessão às 1.9 horas. 
Brasilia., 30 de IllM'ço de 1977. - Nau .. 

riá Crivaro Lôbo. Subsecretária. do Tri
bunal. 
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Fonte: Diário da Justiça [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 19 abr. 1977, p. 2409-2411. 


